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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS, REGULA AS OPERAÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGUROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

Seção I
 Do Seguro Saúde

........................................................................................................................................................

Art. 130. A garantia do Seguro-Saúde consistirá no pagamento em dinheiro, efetuado
pela Sociedade Seguradora, à pessoa física ou jurídica prestante da assistência médico-hospitalar
ao segurado.

§ 1º A cobertura do Seguro-Saúde ficará sujeita ao regime de franquia, de acordo com
os critérios fixados pelo CNSP.

§ 2º A livre escolha do médico e do hospital é condição obrigatória nos contratos
referidos no artigo anterior.

Art. 131. Para os efeitos do art.130 deste Decreto-lei, o CNSP estabelecerá tabelas de
honorários médico-hospitalares e fixará percentuais de participação obrigatória dos segurados nos
sinistros.

§ 1º Na elaboração das tabelas, o CNSP observará a média regional dos honorários e a
renda média dos pacientes, incluindo a possibilidade da ampliação voluntária da cobertura pelo
acréscimo do prêmio.

§ 2º Na fixação das percentagens de participação, o CNSP levará em conta os índices
salariais dos segurados e seus encargos familiares.
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, A
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
CORRESPONDENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
.........................................................................................................................................................

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços
públicos e privados contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios
estabelecidos com as entidades privadas.

Art. 44. (Vetado).
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